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PR[:T]EITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Garça, 25 de junho de 2020.

O MUNICiPIO DE CARÇA, pessor.julidica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob tr" 44.518.371/0001-1.t5. neste ato rcpresentado pelo Prefeito Municipal que a presente
subscrevel

Cotrsiclerartclo a Declaraçrio de Enrer3erlcia de Saírde Pública de trrlporlância
Internacional pela t)rganizaçrio À{urlrliel cla Saricle enr 3r) ilc .ianeiro de 2020, em decorrência da
inlecção Iluntalta carrsada pcio rltrYo CoLonat,irLrs (('L)\,lD- l9);

(-onsidcrir|tclo 3 Po]lilIir rr' Ititi/(lÀ1/À{S. de olJ de fevereiro de 2O2O, que
declala tmergência clc Saricle. [\rblics.1c. Irrrprrrl:rrrci;i À"r.i(rr]itl (]lSflN) pelo Ministerio

Cottsidr'l ltttLirr o [)('!t('l() À1uttt.tir.tl r' l).0:37,/2020 c alterações, qrre criou o
Colllité de Prevcltçlio c ElrllclltirnL'rlo ro !\rion.l\r'rrs to\,r,i-19, detc t lil lârldo, dclttl'e outros
assuntos,asttsperlsÍiodasatiViclaclcscscolurcsrroÀ1Lrrri.iPio.1t(:lr(rr.âpâl'iirde2?,dentarçode2O2O1

Cottsitlc t;tttt](r o [)((kto Àlrrnieip.rl rt i).0.+2. de 21 de nlarço de 2O2O, qoe
declaroLr situaçào de enrergência lr).\lLulrcipio Jc r.irrr.ça e rrltcr.açtics;

Considetatrdo o McnLolando 1-Doc r" 6.032/2020,da Secretaria Municipal
de Assistêtrcia e Desenvolvimerlto Social, conrunicando que cout a publicação dos Decretos n,i(s)
9.037 /2020 e alleraçÕes e 9.042/2020 e altcraçoes, as atividades realjzadas pela Entidade, atraves
Ternto de Colaboraçào rt" 0l I /2tl1 8 e Adjtarlrcntos tbra ru srrspenszrs, inexistitrdo, poúanto, a prestaÇào
dos serwiços;

(l,rrtsidc|rtttelo qtL!' rt À1c(liadlt P|ovisti|iu n" 936/2OZO fbi prorrogada por
lnars 60 (sessenta) dixsl

Col)sl(lclllrlcl!) alua csll I'roaur'.talorilr üncarllitlllorr o Mentorando l-Doc r1.'
6.032,/2020 ao Settltot'Ptcteito p:tn rr-LIritcst.r\,io.i(.r!:l ,l.r nc('ü\siclade clc pltrlro.gação da Susperrsào
do Ternto de L--olaboraçào rl" [r I l/?L) I§. o quill s()li! Ltrrr, rr pi\rrr!).1açiio da srrspcnsaó até o final ão mês
de aSosto, portanto, por ruais 6Ll (sesscllta) rlirts..t !!)nl.li.rl!, 22,/OG,/202L].

Estaclo cle Sào Paulo
r!.?

NOTI}'ICACÃO/GABINITElN' O2o/ zo20

RESOLVE

conl essa ENTIDADE, a oartír de 23 de iunho de 2020 pelo orazo de 60 (sessenta) dias. tendo em vista
a paralisaçào das atividade s após a publicaçào dos Decreios À4unicipais no(s) 9.O37 /2020 e 

^lteraÇÕes 
e

9.042/ZO2O e alterações, illexistindo, porlarlto, a Irl.estaçào dos serviços

NOTIIICAR Vossa Scrlrtrria. parir i()rrrr rcar a PRORXOGACÃO DO TERÀ/IO
DE SUSPENSÃO PARCLAL pO tEn ttO Dr COLenonecÃo N, ot t/zotg I Àpltatr,ttltqs, cetebrado

No nlâis, inlornlo clue
nesta Procuradoria para rctiral as 0al (tr.ês) vtas do
Ternto de Colaboraçâo nrcrncionllelo ctlt epigritÍc.
Entidade e encantinlurclas lt cstlr ['r'ocrrllttlor.ia- rro p

o rcprescntlnte dessa Entidade deverá conrparecer
rnro Adilivo ao Tenlo de Suspensào Parcial do

rrris cleve,r'ilo ser assirradas pelo Presidente da
nraxirrrrr .lc l3Ll de iurrho de 2020.
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Patrulha Juvenil de Garça
Rua Baden Powell no 451, Willans
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PRocURADoRIA GDnÁJ, Do MUNICiPIo
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